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1. ONDE É EFETUADO O REGISTO DE EMPRESA FORNECEDORA? 

O registo de empresas fornecedora é efetuado através do portal do Fundo Ambiental, através do sítio: 

https://www.fundoambiental.pt 

2. QUE INFORMAÇÃO É NECESSÁRIA TER EM CONSIDERAÇÃO ANTES DE EFETUAR O REGISTO? 

Antes de submeter a candidatura como empresa fornecedora e instaladora deverá consultar o 
regulamento do aviso Vale Eficiência” enquadrado no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) de Portugal, 
estando enquadrado no investimento TC-C13-i01 – Eficiência Energética em Edifícios Residenciais da 
Componente C13 – “Eficiência Energética em Edifícios, disponível em: https://www.fundoambiental.pt 

Para o registo a empresa: 

- Não deve ter dívidas à Segurança Social; 

- Não dívidas à Autoridade Tributária e Aduaneira; 

- Reúna todas as capacidades técnicas para fornecer e instalar as soluções elegíveis ao abrigo do aviso 
“Vale Eficiência” na área geográfica de atuação definida. 

3. PASSOS E CAMPOS A PREENCHER NO REGISTO DE EMPRESA? 

Após aceder ao portal do Fundo Ambiental através do ponto 1, irá surgir o menu apresentado na Figura 1. 

Neste menu terá de selecionar a opção “Registo de Fornecedor” para dar início ao seu registo. 

  

 

 

 

 

 

Figura 1 - Menu inicial, portal Fundo Ambiental para registo de empresas fornecedoras e instaladoras 

 

Após selecionar esta opção, irá surgir um novo menu.  

Este menu é apresentado seguidamente em 6 passos distintos: 
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Passo 1. Dados Gerais da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Registo da informação referente à empresa fornecedora e instaladora 

 

Passo 2. Área geográfica de atuação para fornecer e instalar as soluções 

Na área de atuação, terá de indicar se a empresa pretende atuar em todo o território de Portugal 
Continental ou numa determinada região que deverá ser devidamente identificada. Esta situação permite 
que empresas que atuem num distrito possam assim detalhar a sua zona de atividade. 

NOTA: 

A opção selecionada, compromete a empresa a fornecer e a instalar as soluções a que se pretende 
candidatar no âmbito do presente aviso dentro a área geográfica identificada por si. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome de registo completo da empresa 

Email de contacto da empresa (envio das credenciais) 

Telefone de contacto da empresa (pode ser um número 
direto) 

NIPC (Número de Identificação de Pessoa Coletiva) 
Nº Segurança Social da empresa 
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Se o utilizador selecionar a opção “Regional” terá de selecionar as regiões de atuação manualmente. 

Para o efeito tem de selecionar a opção “+” surgindo de seguida os seguintes campos: 

 

Figura 3 - Registo das áreas de atuação 

Os campos apresentados terão de ser preenchidos de forma a que a empresa identifique as áreas de 
atuação geográfica, podendo adicionar mais do que uma área geográfica através da opção “+”, ou eliminar 
uma área geográfica através do ícone   . 

 

 

 

 

Área de Atuação (só é possível selecionar uma das 
opções): 

Continental – atuação em todo o território de Portugal 
Continental 

Regional – identificação das regiões de atuação 

Código postal da morada da empresa 

Morada da empresa 

Nº da Porta e Andar da empresa 

Só irá surgir se for selecionada a opção “Regional” 
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NOTA:  

Se for selecionada a opção “Continental”, os seguintes campos: 

   - E-mail, 

   - Nº de telefone (geral) 

São os campos disponíveis na área pública do fundo ambiental de contacto aos beneficiários. 

Se for selecionada a opção “Regional”, os seguintes campos por região: 

   - Contacto Telefónico, 

   - E-mail. 

São os campos disponíveis na área pública do fundo ambiental de contacto aos beneficiários para cada área 
geográfica de atuação. 

 

Passo 3. Certidões de não dívida 

No âmbito do presente aviso é necessário submeter ou dar consentimento ao Fundo Ambiental para 
consultar a seguinte informação da empresa fornecedora e instaladora ao abrigo do aviso “Vale Eficiência”: 

   - Dividas à Autoridade Tributária e Aduaneira (documento em formato PDF) 

   - Dividas à Segurança Social (documento em formato PDF) 

 

Figura 4 - Autorização ou acesso a consentimento para validação de não divida à Autoridade Tributária e Aduaneira e à Segurança 
Social 
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Passo 4. Identificação do IBAN 

Neste campo, o utilizador terá de identificar e submeter o comprovativo de IBAN da empresa (IBAN que 
não correspondam à empresa são considerados como não elegíveis).  

É para o IBAN identificado neste campo, que serão efetuados os pagamentos das candidaturas concluídas 
e aprovadas pelo Fundo Ambiental. 

 

 

Passo 5. Soluções 

A(s) solução(ões) selecionada(s), comprometem a empresa a fornecer e a instalar esta(s) solução(ões) na 
área geográfica definida no passo 2 do presente documento. 

Seguidamente apresentamos a informação a submeter por cada tipologia (solução). 

Tipologia 1: Substituição de janelas não eficientes por janelas eficientes, de classe energética mínima A. 

Se a empresa selecionar esta opção terá de identificar o CAE primário e CAE secundário bem como nº do 
alvará. 

IBAN da empresa 

Documento em formato “PDF”   

Confirmação da informação referente ao IBAN 
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Figura 5 - Registo da solução tipologia 1 

 

Tipologia 2: Aplicação ou Substituição de isolamento térmico em coberturas, paredes e pavimentos. 

Se a empresa selecionar esta opção terá de identificar dentro da tipologia 2, as sub-tipologias a fornecer, 
CAE primário e CAE secundário, bem como nº do alvará. 
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Figura 6 - Registo da solução tipologia 2 

Tipologia 3: Sistemas de aquecimento e/ou arrefecimento ambiente e/ou de águas quentes sanitárias 
(AQS), de classe energética A ou superior 

Se a empresa selecionar esta opção, terá de identificar dentro da tipologia 3 as sub-tipologias a fornecer, 
o CAE primário e CAE secundário, bem como nº do alvará e técnico certificado para o manuseamento de 
gases fluorados. 
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Figura 7 - Registo da solução tipologia 3 

 

Tipologia 4: Fotovoltaico 

Se a empresa selecionar esta opção terá de identificar dentro da tipologia 4, o CAE primário e CAE 
secundário, bem como nº do alvará. 

Nesta tipologia a empresa terá de ter um técnico certificado (com registo na DGEG) para a execução da 
obra ou alvará emitido pelo IMPIC, I.P. 
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Figura 8 - Registo da solução tipologia 4 

 

Passo 6. Submissão da informação de registo 

Após o registo de toda a informação, terá de ser selecionada a opção de declaração e selecionado o 
botão “Enviar”.  

 

 

 

Figura 9 – Submissão de Candidatura 

 

4. CREDENCIAIS DE ACESSO PROVISÓRIAS 

Após a submissão da informação de registo, o utilizador irá receber no endereço de correio eletrónico, 
identificado no ponto 2 do presente documento, as credenciais de acesso provisórias. 

Com estas credenciais, o utilizador terá acesso a uma área reservada que lhe permite visualizar a 
informação submetida de registo, bem como, responder a qualquer pedido de esclarecimento efetuado 
pelo Fundo Ambiental.  
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NOTA: 

Para avaliação do registo, é necessário o utilizador na sua área reservada aceitar o termo de aceitação, no 
prazo máximo de 5 dias. 

 

5. TERMO DE ACEITAÇÃO 

Após a empresa aceitar o termo de aceitação, o fundo ambiental irá proceder à avaliação da informação 
submetida. 

 

6. APROVAÇÃO DO REGISTO DA EMPRESA 

Após avaliação da informação submetida, o Fundo Ambiental irá notificar a empresa sobre a aprovação ou 
não do seu registo. Se a empresa for aprovada serão envidas as credências finais. 

NOTA: 

Só com a aprovação do registo será possível submeter candidaturas no âmbito do presente aviso.  


